
Consideradas as informações delcaradas nos DAIR enviadas até: 30/11/2017

Data da Divulgação: 18/12/2017

Fundo (CNPJ) Fundo (nome) Administrador Gestor
Data da 

Aplicação

Nome do Ente que 

encaminhou o DAIR
UF

Quantidade de 

Cotas

Valor da 

Cota (R$)

17.013.985/0001-92 GGR PRIME I FIDC SENIOR 1
CM Capital Markets 

DTVM Ltda.

GGR Gestão de 

Recursos Ltda.
31/10/2017 Votorantim SP 1.405,079 1.429,447

18.366.002/0001-64
BRS PARTICIPAÇÕES FIC MULTIMERCADO 

CRÉDITO PRIVADO

Austro Administração de 

Recursos LTDA

Austro Administração de 

Recursos LTDA
24/10/2017 Tramandaí RS 637.904,682 1,599

23.948.236/0001-50
TERRA NOVA IMA-B FIC DE FUNDOS DE 

INVESTIMENTO

Bridge Administradora de 

Recursos LTDA.
Terra Nova 31/10/2017 Assis SP 2.769.561,412 1,083

Considerando que as informações prestadas pelos entes federativos por meio do DAIR acerca das aplicações dos recursos de seus RPPS são públicas e disponibilizadas em 

http://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/faces/pages/index.xhtml, a Secretaria de Previdência divulgará “Relação de Aplicações em Desacordo com a Resolução CMN nº 4.604/2017" realizadas a partir da 

publicação dessa resolução, tendo por finalidade a orientação dos gestores de todos os RPPS, além de outras medidas cabíveis. A relação das aplicações será atualizada à medida em que forem detectadas 

as informações na aba “APR” no DAIR. Em caso de contestação da não classificação da aplicação na Resolução do CMN nº 3.922, de 2010, com a nova redação dada pela Resolução nº 4.604, de 2017, o 

recurso deverá ser encaminhado pelo ente federativo, juntamente com a documentação técnica que o fundamenta, para o e-mail: cgaai.investimentos@previdencia.gov.br.


